
 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO FEDERAL SAULLO VIANNA (UNIÃO /

AM) 

  

Requerimento de Informação nº              de 2024. 

(Do Sr. Saullo Vianna) 

 

Solicita  informações  à  Ministra  da  Mulher,

acerca  do  PROGRAMA  MULHER VIVER SEM

VIOLÊNCIA  para  o  Município  de  Coari,  no

Estado do Amazonas.

Senhor Presidente, 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e nos arts. 24,

inciso V e 115, inciso I, do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência

que seja feita solicitação de informações à Ministra da Mulher, acerca do

PROGRAMA MULHER VIVER SEM VIOLÊNCIA, para o Município de Coari, no

Estado do Amazonas.

JUSTIFICATIVA

O  Programa  Mulher  Viver  sem Violência,  tem  o  objetivo  de  integrar  e

ampliar os serviços públicos existentes destinados às mulheres em situação

de violência, por meio da articulação dos atendimentos especializados no

âmbito  da  saúde,  da  segurança  pública,  da  justiça,  da  rede

socioassistencial e da promoção da autonomia financeira.

O Programa integra a Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra

as Mulheres.
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O  Ministério  das  Mulheres  coordenará  o  Programa  Mulher  Viver  sem

Violência.

Suas principais ações são: 

I - Implementação de unidades da Casa da Mulher Brasileira;

II - Reestruturação da Central de Atendimento à Mulher – Ligue 180;

III - Organização, integração e humanização do atendimento às vítimas de

violência sexual, sob a perspectiva da não revitimização;

IV - Implementação de unidades móveis para atendimento e orientação 

das mulheres em situação de violência, em locais sem oferta de serviços 

especializados ou de difícil acesso;

V - ampliação e fortalecimento de medidas de prevenção e enfrentamento 

ao feminicídio; e

VI - promoção de medidas educativas e campanhas continuadas de 

conscientização ao enfrentamento de todas as formas de violência contra 

as mulheres.

Neste sentindo, venho por meio deste,  solicitar informações, sobre essa

implementação do referido programa no município em questão, afim de

que possamos identificar e melhorar as ações quanto a sua ampliação de

modo a atender a todos as munícipes, haja vista as distâncias longínquas e

a dificuldade de acesso, cediço que este Parlamentar tem que acompanhar

e fiscalizar os programas do Governo, assim solicita-se informações. 

Sala das Sessões, 02 de julho de 2024.  

Deputado Federal Saullo Vianna (UNIÃO – AM)
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	Suas principais ações são:

